
 

À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÖES -
JARI do Rio de Janeiro - RJ 

Notificação de autuação no 1234567 

Seu nome, residente e domiciliado à Rua  Exemplo, 100, Centro, Rio de Janeiro, RJ, vem, perante esta 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infrações, apresentar a defesa prévia correspondente a 

Notificação de Penalidade de Multa por Infração de Trânsito 1234567. anexo. 

 

I - DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
Conforme se observa da cópia da notificação em anexo, a respondente foi notificada em decorrência 

do veículo de sua propriedade ter sido, supostamente, autuado, com fulcro no art. 208, inciso I da Lei 

9.503/97. 

DA NULIDADE CONSTITUCIONAIS 
"Art. 208. Avançar sinal vermelho do semáforo ou o de parada obrigatória : Infração- gravíssima 

Penalidade- multa. 

Tal a tipificação da infração imputada". 

POR AUSÊNCIA DE REQUISITOS 

 

 

 

Tendo em vista a não presença dos requisitos acima, deve o auto ser considerado nulo. 



 

 

 

DA AUSÊNCIA DE AVISO SONORO - DA INTENÇÃO DO AGENTE - DA 

AUSÊNCIA DE ASSINATURA - AUSÊNCIA DE ABORDAGEM 

INCONSISTÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

Tal entendimento é o doutrinador Arnaldo Rizardo, in Comentários ao Código de Trânsito Brasileiro 

que assim leciona . 

"Quando ao semáforo vermelho, a parada do veículo deverá ocorrer na faixa de retenção (sinalização 

horizontal), que é composta de uma faixa ligando um lado ao outro da via e aposto antes da faixa de 

pedestre, quando existente. Se aparecer a luz amarela, estando a desenvolver-se a travessia, isto é, já 

ultrapassada a faixa que liga um lado ao outro da via, deverá seguir o motorista, não podendo ser autuado. 

Não é possível deter o veículo depois de tal linha, porquanto bloqueará a circulação nos sentidos que se 

cruzam. " 

 

Ainda pior, a falta de ação do agente em solicitar a parada, não ensejaria a nulidade do presente auto 

por falta de assinatura conforme Código de Processo Civil determina: 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste 

Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa"  

 

 

A notificação de imposição de penalidade alvo do presente recurso, não observou todos os requisitos 

legais quando de sua elaboração, uma vez que não trouxe em seu bojo a assinatura do condutor, 

ferindo o legalmente disposto no Art. 280, VI do CT B. 

 

 



 

 

 

Não obstante, houvesse o agente de trânsito observado o principio acima, não teria o mesmo incorrido 

em erro, já que observaria corretamente a placa do autor, fato abordado no tópico que segue. 

 

DO ERRO DO AGENTE DE TRÂNSITO - VEÍCULO PARADO EM REPARO 

NO MOMENTO DA SUPOSTA INFRAÇÄO 

 

Conforme anexo, o veículo estava na oficina em referencia e somente foi liberado dias depois do fato 

infracional. 

Tal equivoco do agente, não deve ser transferido para a condutora e proprietária do veículo e não teria 

ocorrido se o agente tivesse observado os princípios acima. 

Diante da prova anexa, deve ser anulada a presente notificação. 

III - DOS PEDIDOS 
Face ao exposto, requer: 

a) seja acolhida a presente defesa, juntamente com os documentos que a instruem; 

 

 

Rio de Janeiro, RJ, 2 de agosto de 2016. 

Seu Nome 

CPF xxx.xxx.xxx-xx 


